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O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIZEIRO, no uso de suas atribuições legais, observadas as disposições 
constitucionais referentes ao assunto, torna público as seguintes modificações no Edital de Concurso Público 
nº 01, de 20/04/2006, quais sejam: 
 
I. Os requisitos (escolaridade, categoria profissional e outras exigências do cargo) exigidos para cargo 

de BOMBEIRO, constante do ANEXO I do Edital de Concurso Público, passa a ser o seguinte: “Ens. 
Fundamental completo – Experiência de 2 anos comprovada através da CTPS ou certidão de 
contagem de tempo de serviço emitida por órgão público em que tenha trabalhado”. 

 
II. Os requisitos (escolaridade, categoria profissional e outras exigências do cargo) exigidos para cargo 

de ELETRICISTA, constante do ANEXO I do Edital de Concurso Público, passa a ser o seguinte: 
“Ens. Fundamental completo – Experiência de 2 anos comprovada através da CTPS ou certidão 
de contagem de tempo de serviço emitida por órgão público em que tenha trabalhado”. 

 
 

Buritizeiro/MG, 27 de abril de 2006. 
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